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Define o regime urbanistico a ser
observado em Área Funcional situa
da na Unidade Territorial Residen
cial 13, da Unidade Territorial
Seccional Intensiva 15 e dá ou-
tras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Na Área Funcional, da espécie de Interes
se Público, localizada na Unidade Territorial Residencial 13, da
Unidade Terri torial Seccional Intensiva 15, graficada no Anexo 1
da Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979, cujos limites
constam na planta que acompanha esta Lei Complementar, referente à
Sociedade Ginástica Porto Alegre - SOGIPA, fica estabelecido o se
guinte regime urbanistico:

I - atividade: somente serão permi tidas aquelas pe.!:
tinentes ou complementares a clube recreativo e
esportivo de caráter urbano;

II - indice de aproveitamento - ICS: 0,5;
-III - taxa de ocupaçao: 20%;

IV altura: máximo de 2 pavimentos, para constru-
çoes novas;

V - recuo para ajardinamento: 4,00 metros.
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na

data de sua publ icação, observado o disposto no artigo 26, da
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Lei Complementar nº 43, de 21 de julho de 1979.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE,~~ de dezem-

Newton Paulo Baggio,
Secretário do Planejamento Municipal.

publ'que-se.

O~U~i~ dama,
ário do Gov rno Municipal.
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